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Termo de Referência
Processo SGPe xxx/xxxx

	CENTRO LICITANTE

	Coordenadoria de Licitações e Compras da Reitoria



	1. OBJETO

	Contratação de empresa especializada, com fornecimento materiais e mão de obra qualificada, projeto, confecção, fornecimento e instalação, sob demanda, de mobiliário planejado/sob medida em MDF e materiais correlatos para UDESC.


	1.1. Especificações e quantidades

	
Contratação de empresa especializada, com fornecimento materiais e mão de obra qualificada, projeto, confecção, fornecimento e instalação, sob demanda, de mobiliário planejado/sob medida em MDF e materiais correlatos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus anexos

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.

	1
	Móvel em MDF (15mm/18mm)– projeto, confecção, entrega e instalação completa de móvel planejado/sob medida, por M²
	M²
	

	2 
	Móvel em MDF (25mm)– projeto, confecção, entrega e instalação completa de móvel planejado/sob medida, por M²
	M²
	

	3
	Móvel em MDF RIPADO – projeto, confecção, entrega e instalação completa de móvel planejado/sob medida, por M²
	M²
	

	4
	Granito - fornecimento e instalação completa, por M²
	M²
	

	5
	Mármore - fornecimento e instalação completa, por M²
	M²
	

	6
	Vidro temperado/laminado - fornecimento e instalação completa, por M²
	M²
	

	7
	Torneira de bancada – fornecimento e instalação completa
	Un.
	

	8
	Cuba inox de embutir (40cm x 34cm) - fornecimento e instalação completa
	Un.
	

	9
	Cuba inox de embutir (50cm x 40cm) - fornecimento e instalação completa Un.
	Un.
	

	10
	Cuba de embutir rasa (56x34x11cm) -  fornecimento e instalação completa
	Un.
	

	11
	Cuba de embutir rasa (46x30x11cm) -  fornecimento e instalação completa
	Un.
	

	12
	Cuba de embutir redonda (35cm) -  fornecimento e instalação completa
	Un.
	


*Lotes conforme planilha anexa 

1.1.1  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº. 10.818, de 2021. 
1.1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado. 
1.1.3 A presente contratação se dará em lote, por centro de ensino, pois a divisão em itens trará prejuízo para o conjunto da contratação. 
1.1.4. Todos os fornecimentos e serviços deverão observar as especificações constantes no Termo de Referência e Anexos.
1.1.5 O preço unitário por metro quadrado (m²) dos itens 1 (Móvel em MDF) e 2 (Móvel em MDF Ripado) deverá abarcar, de forma global e completa, todos os materiais, componentes, serviços e insumos necessários à perfeita execução, fornecimento e instalação do mobiliário planejado/sob medida, incluindo, mas não se limitando a: 
a) ferragens, dobradiças, corrediças, trilhos, pistões, amortecedores e sistemas de abertura; 
b) recortes, furações, usinagens e acabamentos especiais; 
c) iluminação embutida em LED, perfis metálicos e fontes; 
d) calhas técnicas, passa-fios, caixas de tomadas embutidas e elementos de lógica previstos no projeto; 
e) reforços estruturais, travessas internas, estruturas metálicas e demais soluções necessárias à estabilidade e segurança do mobiliário; 
f) mão de obra, transporte, montagem, instalação, ajustes, testes e acabamento final. 

1.1.6. Não será admitida a cobrança adicional, a qualquer título, de componentes ou serviços acessórios relacionados ao mobiliário em MDF, devendo todos os custos estar contemplados no preço unitário por metro quadrado (m²), salvo aqueles expressamente previstos como itens próprios na planilha de preços, tais como granito, mármore, vidro, cubas e torneiras, os quais serão medidos e pagos conforme suas respectivas unidades de fornecimento. 
1.1.7. Não será admitida a cobrança adicional, a qualquer título, em razão da complexidade construtiva, permanecendo o preço unitário por metro quadrado (m²) como preço global para a execução do mobiliário em MDF, observado o disposto nos itens próprios da planilha para materiais medidos separadamente. 
1.1.8. A eventual necessidade de soluções técnicas diferenciadas deverá estar previamente prevista no projeto aprovado pela Administração, não ensejando, por si só, direito a reequilíbrio econômico-financeiro ou acréscimo de valores, ressalvadas as hipóteses legais de alteração contratual previstas na Lei nº 14.133/2021.


	1.2. Da natureza do objeto

	( x ) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 2.355, de 16 de dezembro de 2022.


	1.3. Dispensa do ETP

	Não se aplica

	2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

	A contratação de mobiliário planejado/sob medida em MDF justifica-se pela necessidade de adequação funcional, padronização estética e otimização dos espaços acadêmicos e administrativos da universidade, proporcionando melhores condições de uso, organização e durabilidade dos ambientes institucionais. Considerando a diversidade de setores ((salas de aula, laboratórios, setores administrativos, bibliotecas, entre outros) e atividades desenvolvidas, a adoção de mobiliário sob medida permite soluções específicas e compatíveis com as características de cada ambiente, contribuindo para a eficiência operacional e a qualidade dos serviços prestados.
A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se em razão do caráter contínuo, variável e não plenamente previsível da demanda por mobiliário, permitindo contratações sob demanda ao longo da vigência da ata. Tal modelo assegura maior economicidade, racionalização dos procedimentos administrativos e agilidade no atendimento das necessidades, evitando a realização de múltiplos processos licitatórios e possibilitando melhor planejamento e gestão dos recursos públicos.


	3. DOS PARÂMETROS DA DISPENSA

	3.1.  Do agrupamento de itens em lotes
A aquisição/contratação se dará em lotes?
(   ) Não
( x) Sim

Justificativa: 
	Justifica-se em razão da estrutura multicampi da UDESC, cujas unidades encontram-se distribuídas em diferentes municípios, com necessidades específicas e realidades operacionais distintas. Essa divisão permite maior eficiência logística, redução de custos de deslocamento e prazos de execução mais compatíveis com cada localidade, além de ampliar a competitividade do certame ao possibilitar a participação de fornecedores regionais.
Ressalta-se, contudo, que dentro de cada lote, os itens devem ser adjudicados a um único fornecedor, uma vez que compõem um conjunto integrado de soluções de mobiliário planejado. Tal medida visa garantir a padronização, compatibilidade técnica, uniformidade estética, e responsabilidade única pela execução, evitando inconsistências de projeto, problemas de montagem e dificuldades na gestão contratual





3.2. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?
(    ) Vistoria obrigatória 
(    ) Vistoria facultativa 
( x ) Não será exigida vistoria.

Justificativa: 
	Não se aplica



3.3. Será admitida a subcontratação?
( x ) Não
(    ) Sim



	4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

	4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):
(   ) Não
( x ) Sim

Se sim, quais?
	Qualificação técnica:

1. um ou mais atestados expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o proponente já executou ou está executando, com qualidade satisfatória, objeto pertinente e compatível com o item principal da presente contratação (projeto, confecção, entrega e instalação de móvel planejado/sob medida em MDF); 
1.1  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 






	5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

	( x ) Cadastro de fornecedor no Estado de Santa Catarina (CCF);
( x ) Documentos Qualificação Técnica


	6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

	6.1. Locais e endereços de entrega, conforme Sigla do Centro nos quantitativos do ANEXO II – Planilha de lotes/itens.  O mobiliário planejado/sob medida e seus itens correlatos, deverão ser entregues completamente instalados e em pleno funcionamento, compreendendo o fornecimento e a instalação de todos os materiais e insumos indispensáveis à execução e finalização dos serviços, conforme a necessidade e mediante Autorização de Fornecimento – AF - de cada Centro Participante no presente processo, nos locais especificados abaixo:


6.1.1 CAMPUS I – Florianópolis: 
6.1.1.1 Reitoria: Av. Madre Benvenuta, 2007, Itacorubi, Florianópolis/SC CEP 88035-001. 
6.1.1.2 ESAG - Centro de Ciências da Administração e Socioeconômicas: Av. Madre Benvenuta, 2037, Itacorubi, Florianópolis/SC CEP 88035-001. 
6.1.1.3 CEART - Centro de Artes: Av. Madre Benvenuta, 1907, Itacorubi, Florianópolis/SC CEP 88035-001. 
6.1.1.4 CEFID – Centro de Ciências da Saúde e do Esporte: Rua Pascoal Simone, 358, Coqueiros, Florianópolis/SC CEP 88080-350. 
6.1.1.5 FAED - Centro de Ciências da Educação: Av. Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi – Florianópolis/SC CEP 88035-001. 
6.1.1.6 CEAD - Centro de Educação a Distância: Av. Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi – Florianópolis/SC CEP 88035-001. 

6.1.2 CAMPUS II – Norte Catarinense: 
6.1.2.1 CCT - Centro de Ciências Tecnológicas: Rua Paulo Malschitzki, Zona Industrial Norte – Joinville/SC CEP 89219-710. 
6.1.2.2 CEPLAN - Centro de Educação do Planalto Norte:  Rua Luiz Fernando Hastreiter, 180, Centenário – São Bento do Sul/SC CEP 89283-081. 

6.1.3 CAMPUS III - Planalto Serrano: 
6.1.3.1 CAV - Centro de Ciências Agroveterinárias Av. Luiz de Camões, 2090, Conta Dinheiro – Lages/SC CEP 88520-000. 

6.1.4 CAMPUS IV- Oeste Catarinense 
6.1.4.1 CEO – Centro de Educação Superior do Oeste: Chapecó 1 (Zootecnia/ Administrativo): Rua Beloni Trombeta Zanin, 680E, Santo Antônio – Chapecó/SC CEP 89815-630. 

6.1.5 CAMPUS V - Vale do Itajaí: 
6.1.5.1 CESFI - Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí: Av. Lourival Cesário Pereira s/n Nova Esperança – Balneário Camboriú/SC CEP 88.336-275. 
6.1.5.2 CEAVI - Centro de Educação Superior do Alto Vale do Itajaí- Rua Dr. Getúlio Vargas, 2822 - Bela Vista - Ibirama – SC - CEP: 89.140-000

6.1.6 CAMPUS VI - Sul Catarinense: 
6.1.6.1 CERES – Centro de Educação Superior da Região Sul: Rua Cel. Fernandes Martins, 270, Progresso, Laguna/SC - CEP 88790-000.

6.1.7 CAMPUS VII – Meio-Oeste
6.1.7.1 CESMO -  Centro de Educação do Meio-Oeste: Rua Carlos Coelho de Souza, 120
Bairro DER (sede administrativa), Caçador/SC - CEP: 89506-030

6.2 Prazos
6.2.1. A contratada deverá apresentar o projeto completo do mobiliário demandado no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da emissão da Autorização de Fornecimento.
6.2.2. A entrega final do mobiliário, quando a área total demandada for de até 150 m² (cento e cinquenta metros quadrados), deverá ocorrer no prazo máximo de 40 (quarenta) dias corridos, contados da aprovação do respectivo projeto pela Administração. 
6.2.2.1. Nos casos em que a área total do mobiliário demandado ultrapasse 150 m² (cento e cinquenta metros quadrados), o prazo de entrega será acrescido em 15 (quinze) dias corridos para cada fração adicional de até 150 m² (cento e cinquenta metros quadrados). 
6.2.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3 Recebimento provisório e definitivo
6.3.1. O recebimento provisório ocorrerá na data de entrega do objeto contratado. 
6.3.2. A Contratada deverá substituir ou refazer, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação da fiscalização do Contrato, os produtos ou serviços nos quais forem constatados vícios ou inconformidades com as especificações deste Termo de Referência. 
6.3.2.1. A fiscalização quanto à qualidade do material utilizado e dos serviços realizados será feita pelo Fiscal do Contrato indicado no item 8.3 deste instrumento, que, por sua vez, apontará eventuais falhas e defeitos constatados, se houver, os quais deverão ser sanados pela empresa contratada, através das correções e substituição dos materiais solicitados pela Alesc. 
6.3.3. O recebimento definitivo dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório do objeto, exceto se houver atraso motivado pela Contratada, hipótese em que o prazo terá seu início contado a partir do saneamento de todas as pendências. 
6.4 A Contratada se responsabilizará por todas as despesas referentes a mão de obra, transporte/frete e encargos trabalhistas. 
6.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

6.4 Critérios de medição
6.4.1  Para fins de aferição de valores, apresentação de orçamento e pagamento, a medição do mobiliário planejado/sob medida em MDF será realizada com base no projeto (leiaute) e no relatório detalhado de medidas, a serem elaborados e encaminhados pela empresa contratada, após a conferência in loco dos espaços.
6.4.2 O quantitativo do mobiliário planejado será mensurado em metros quadrados (m²), correspondendo à soma da área total das chapas de MDF efetivamente utilizadas na confecção do mobiliário, incluindo todas as suas faces.
6.4.2.1 A CONTRATADA deverá apresentar, para fins de medição: a) plano de corte ou lista de peças; b) dimensões individuais de cada componente em MDF; c) quantitativo de peças; e d) área total consolidada em m². A medição estará condicionada à validação pela fiscalização.
6.4.2.2 Não será admitida a inclusão, na medição, de percentuais adicionais relativos a perdas por corte, sobras ou desperdício de material, devendo ser considerada exclusivamente a área líquida das peças efetivamente incorporadas ao mobiliário instalado
6.4.2.3 As diferentes espessuras de MDF não implicarão diferenciação na unidade de medição (m²), sendo consideradas como parte integrante da composição global do custo.
6.4.2.4 Não serão objeto de medição específica, por estarem incluídos no custo global do metro quadrado: ferragens, dobradiças, corrediças, sistemas de abertura, iluminação, acessórios, mão de obra, transporte e instalação.

6.5 Condições e garantias
6.5.1. Os materiais e serviços devem ser de primeira qualidade, atendendo aos padrões da Alesc, de forma que haja melhor relação custo x benefício.
6.5.2. O prazo de garantia dos móveis, materiais e serviços, contado a partir do recebimento definitivo, será de 12 (doze) meses. 
6.5.2.1. Durante o período de garantia, a contratada deverá prover suporte técnico e serviço de manutenção pós-execução.

6.6 Especificações Técnicas do Objeto
6.6.1 As especificações técnicas mínimas necessárias à execução do objeto contratado encontram-se detalhadas no Anexo Único deste Termo de Referência, devendo ser integralmente observadas pela contratada, sem prejuízo do atendimento às normas técnicas vigentes, aos padrões de qualidade e às boas práticas aplicáveis.


	7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

	7.1. Da contratada

	Obriga-se a empresa vencedora: 
a) Na emissão das Notas Fiscais e DANFES só poderão ser agrupados na mesma nota os itens que possuírem o mesmo detalhamento orçamentário (mesmo empenho), constante na planilha de especificações. 
b) Na emissão das Notas Fiscais e DANFES deverá ser informado o número do empenho; 
c) Será de exclusiva responsabilidade da Contratada tudo quanto concorrerem à perfeita execução do Contrato tais como: frete e entrega nos locais especificados neste memorial, fornecimento de materiais e acessórios, transportes de materiais, fornecimento de mão-de-obra especializada para entrega dos materiais, recolhimento de impostos e contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e demais itens pertinentes, direta e indiretamente necessários à perfeita execução contratual.
d) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 
e) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 
f) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 
g) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 
h) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do produto; 
i) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 
j) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Registro de Preços; 
k) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
l) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da contratada; 
m) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 
n) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 
o) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 
p) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 
q) realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados com a contratante (como realizar a assinatura digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/).



7.2. Da contratante
	Obriga-se a Administração/Contratante:
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada no processo;
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações da contratação;
e) observar para sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;
f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
h) demais condições constantes do processo.





	8. DO CONTRATO

	8.1. Instrumento contratual
(    ) Somente por empenho
(  x ) Autorização de Fornecimento ou Contrato
(    ) Outro:

8.2. Vigência
O prazo de vigência da contratação é de sua assinatura até o encerramento dos créditos orçamentários do ano de sua emissão.

8.3. Gestão e fiscalização

Gestor:
	Nome:  Setor de Contratos da Reitoria da UDESC

	E-mail:  contratos@udesc.br



Fiscal:
	CESFI
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	CEFID
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	CCT
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	CAV
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	CEART
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	ESAG
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	CEAD
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	CEPLAN
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	CEAVI
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	CERES
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	FAED
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	CESMO
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	CEO
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor

	Reitoria
	Nome: Dados do servidor

	
	E-mail: Dados do servidor





	9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

	9.1. Prazos
Critérios de medição: conforme item 6.4
Prazo de troca de bens rejeitados: 10 (dez) dias corridos. 
Prazo de recebimento definitivo do objeto: 10 (dez) dias após recebimento provisório. 
Prazo de liquidação do documento fiscal: 30 (trinta) dias. 
Prazo de pagamento: em até 30 dias conforme edital. 


	10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	As despesas correrão a conta da dotação:
	Órgão/Unidade Orçamentária
	Subação
	Natureza
	Fonte

	UDESC – 450022
	Xxxx
	449052
	1.500.100.000





	11. DO VALOR ESTIMADO

	O valor máximo estimado será de R$ XXXX,XX


	12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

	


	13. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS

	Nome: Roberta Kloster
E-mail: dad.esag@udesc.br
Telefone institucional: 48 3664-8232


	14. INDICAÇÃO E ASSINATURA DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DO PRESENTE TERMO

	REPETIR FISCAIS

	15. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

	APROVO O Termo de referência e a realização de processo licitatório conforme acima especificado, por intermédio da Coordenadoria de Compras e Licitações da Reitoria. 

JOSÉ FERNANDO FRAGALLI
REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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